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CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 126/2025 

 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas altera-

ções, e com o Processo Administrativo n° 1.998/2025 

de 10/09/2025. 

 

          O MUNICÍPIO DE TAVARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Abílio 

Vieira Paiva, nº 228, criado pela Lei Estadual nº 7.655, inscrita no CNPJ sob o nº 88.427.018/0001-15, 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. GILMAR FERREIRA DE LEMOS, inscrito no 

CPF nº 551.010.380-91, Carteira de Identidade nº 3041843421, expedida pela SSP/RS, com poderes 

que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE e do outro lado a empresa NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 51.552.005/0001-68, com 

sede na Av. Segunda Avenida, S/N, CEP 74.934-605, Bairro Cidade Vera Cruz, Aparecida de 

Goiânia/GO, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram entre si o presente 

contrato que será regido pelas cláusulas e condições a seguir expostas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

      Constitui-se objeto do presente contrato a aquisição de 1 (um) veículo para transporte sanitário, 

conforme descrições abaixo: 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO VALOR  

UNIT. R$ 

VALOR  

TOTAL R$ 

01 1 Un. Marca/modelo: Nissan/ Frontier Attack 

Veículo automotor caminhonete pick-up cabine dupla tipo X, con-

forme características mínimas descritas na folha de dados. 

Especificações mínimas do veículo: Nomenclatura: Veículo Ca-

minhonete Pick-up Cabine Dupla; Modelo Referencial do CIN-

DERONDÔNIA: Tipo X; Cor predominante: Branca ou preta (a 

cor será definida pelo órgão Participante no momento da contra-

tação); Características gerais: Zero km, 04 portas, Tração: 4X4, 

Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, Cabi-

ne/Carroceria: para 05 ocupantes, carroceria Cabine Dupla; Di-

mensões: Comprimento total mínimo: 5200 mm, Distância míni-

ma entre eixos: 2950 mm, Largura mínima: 1780 mm, Altura mí-

nima: 1740 mm; 

268.000,00 268.000,00 
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Motor: Dianteiro com, no mínimo, 4 cilindros, Potência máxima 

igual ou superior a 177 cv, Torque máximo igual ou superior a 42 

kgfm, Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta, Aspira-

ção: turbocompressor; Abastecimento de Combustível: Combus-

tível: óleo Diesel, Capacidade mínima do tanque de combustível: 

70 litros. Transmissão: Automática de, no mínimo, 5 velocidades 

à frente. Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. Capaci-

dade: Capacidade de carga útil mínima: 1.000 Kg; Sistema de 

Segurança: Freio com Sistema Anti-Bloqucio (ABS) nas quatro 

rodas, Distribuição eletrônica de frenagem (EBD), Airbags fron-

tais, laterais e de cortina, Alarme (sistema anti-furto), Cinto de 

segurança de 3 pontos para todos os ocupantes, Encosto de 

cabeça para todos os ocupantes, Controle de estabilidade, Con-

trole de tração, Faróis de neblina (de série), Trava elétrica nas 

portas, Assistente de partida em rampa, Sensores de estaciona-

mento traseiro; Conforto: Ar-condicionado, Banco do motorista 

com ajuste de altura, Ajuste do volante em altura, Ajuste elétrico 

dos retrovisores (de série), Controle automático de velocidade, 

Controle elétrico dos vidros dianteiros, Controle elétrico dos vi-

dros traseiros (de série), Rodas de liga leve (de série); Informa-

ção/tecnologia: Rádio (de série), Conexão USB, Volante multi-

funcional (de série); Acessórios: Protetor de cárter/motor, Jogo 

de tapetes; Demais itens: Equipado com todos os itens de série, 

conforme catálogo comercial do produto. 

VALOR TOTAL R$ 268.000,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

      O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 268.000,00 (duzentos 

e sessenta e oito mil reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO 

3.1 - O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da 

licitação, no endereço indicado na Ordem de Compra da CONTRATANTE. 
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3.2 - Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a CONTRATADA deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste contrato. 

3.3 - O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

3.4 - Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:  

3.4.1 - A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto do presente contrato no prazo 

máximo de dias 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimen-

to/Nota de Empenho, emitida pela CONTRATANTE;  

3.4.2 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como data inicial 16/09/2025 e 

data final 15/09/2026. 

      Parágrafo único - O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

      O presente contrato é fundamentado na Ata de Registro de Preço n° ATC000154/2024, referente ao 

pregão eletrônico n° 90022/2024 realizado pelo CINDERONDÔNIA, e se regerá pelas cláusulas aqui 

previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas 

alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

      O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota fiscal e 

aprovação da fiscalização da CONTRATANTE. 

Parágrafo único - O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da nota fiscal. 

Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

      As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Código Dotação Descrição 

06 Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar 

6722 Material e equipamento permanente 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 
Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 

 Página 4 
 

44.90.52.48_6723 Veículos diversos 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

      Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com 

juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO 

      O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a 

majoração dos itens constantes da Ata. 

Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, mediante 

pesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado. 

 

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

      Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 

alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.  

Parágrafo único - Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da 

documentação que o instruiu. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

      São obrigações da CONTRATANTE: 

     I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

    II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

    III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for 

o caso; 

    IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

    V- Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

      São obrigações da CONTRATADA: 
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    I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, exigências, quantidade e prazos do edital e do 

presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

    II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as 

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

    III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das 

guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados 

para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); de 

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 

    IV- Cumprir as exigências com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

    V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

    VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado;  

    VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

    VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

    I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Servidor, Sr. Dener Souza da 

Costa, matricula nº 1161-4/1. 

    II - Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO  

      A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de Garantia total do veículo pelo período mínimo 

de 36 (trinta e seis meses) ou 100.000 (cem mil) quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 

conforme determinação do fabricante, a contar da data do recebimento definitivo do objeto pelo 

CONTRATANTE.  

Parágrafo único - No período de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o 

problema solucionado em prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notificação 
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oficial. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por 

escrito os motivos, sendo admitida a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis (máximo), condicionada à 

aceitação da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

      A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

    I - Advertência; 

    II - Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

    III - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

    IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO 

      As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

A extinção do contrato poderá ser: 

    I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

    II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

        As partes elegem o foro da Comarca de Mostardas para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Contrato. 

        E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, por si e por seus sucessores em 

três vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas 

instrumentais que também assinam.                                                                                                               
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 Tavares, 16 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 NOVO HORIZONTE COMÉRCIO                                                         GILMAR FERREIRA DE LEMOS 

          E SERVIÇOS LTDA                                                                                 Prefeito Municipal 

                 Contratada                                                                                             Contratante 

                                                                                                          

 

 

 

Examinado e Aprovado 

GUILHERME OLIVEIRA COSTA 

Procurador Jurídico do Município 

OAB/RS 87.415 

 

                                                                                                              

                                                

                                                    

 MARCELO LEMOS DE SOUZA                                                                   DENER SOUZA DA COSTA 

Sec. Mun. de Saúde e Bem Estar                                                                           Fiscal de Contrato                                                           

                                                                                                                             Matricula nº 1161-4/1 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. Michele da Silva Alexandre                                                                            2. Rian Gomes Pereira 

     CPF nº 041.662.780-37                                                                                 CPF nº 041.756.490-26 

 


